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O senador Adolpho Gordo, a iqucm a 
nossa legislação deve a autoria de valiosos 
trabalhos, teve a opportunidade de agitar 
ha jxjucos dias, no Senado Federal, uma 
relevante thesc de direito civil: a imne- 
nhorabilidade de bens onerados com a 
clausula de inalienabilidade. Defendendo, 
com feliz opulência de argu-menfees e de 
saber juridko. a sua opinião nessa impor
tantíssima matéria, Iqne envolve princípios 
básicos do direito de testar, o illustrc re
presentante de S. Paulo apresentou â con
sideração da Camara Alta a necessidade 
dc conduzir <para uma fórmula de realida
de immediata essa in^ortante questão, que 
incide directamente nc-* interesse social e 
que está sendo debatida ainda perante os • 
triibainaes com abstracção dos proprios; 
principios codificados.

Convém seguir, tal a superioridade das 
considerações exípcndidas, o pensamento 
do eminente senador .paulista na exposição 
que fez. Nesta se pedem collocar preciosos 
elementos para a organização de um texto 
legal que venha soccorrcr, a contento, to
das as conveniências da ordem economica.

Declarou o senadoT Adolpho Gordo, ao 
abrir o seu discurso, que aquella casa de 
Congresso approvara, dias antes, em 2“ 
discussão, o projecto da commissão de con
stituição e justiça declarando impemhora- 
veis os bens a que se refere o art. 1.723 
doi Codigo Civil. Alguem que lhe merecia 
conceito .pessoal -sc manifestara, porém, 
Bobre a utilidade dc permittir o projecto 
mais um caso de penhora. Reputava, por
tanto, indispensável indicar as razões dou
trinarias c praticas em que repousava a 
gua opinião. Ao tempo da discussão do 
projecto do Codigo Civil se fizera intensa 
propaganda em favor da liberdade de tes- \ 

tar. As opiniões divergiam então na Ca
mara, mantida, pc»rém, aquella liberdade, 
excepção feita unicamente para filhos me
nores e «maiores incapazes. Entretanto, 
tendo a C.imara dos Deputados se mani
festado contra a liberdade de testar e a 1 
favor da manutenção da partilha obri-• 
gatoria com i-gualdadc de quiiihÕcs, Feh* | 
ciano Penna apresentou um projecto em | 
que a matéria succcssoria era regulada c ; 
dispunha, em seu art. 3®, sobre o “ não ■ 
impedimento do testador determinar a s ' 
especies em que de  ̂am ser convertidos os' 
bens constitutivos da dita metade, prescre-! 

condições de sua inalienabilidade 1

temporária ou vitalícia e impunha outraf 
clausulas destinadas a assegurar aos her- 
deiro^ a conservação e o gĉ zo da iie- 
rança ” .

Feliciano Penna sustentou brilhantemen
te 0 seu ‘Ponto de vista sobre as melhores 
possibilidades de que dispõem os testíidc- 
res para conhecer os seus descendentes e 
utilizar para impedir que heixlciros inca
pazes ou viciosos “ sejam victimados na hxe 
cta pela vida. devorados pelos ag’otas 
exhauridos pelas loucuras da prodigali
dade” . Coube-lhe. ao orador, dar parecer, 
com algumas restricções. relativamente a 
filhos menores, mas saudando, em sua jus
tificação, o's prinepios consignados no pro
jecto tendentes ao advento de uma maior 
liberdade de testar. O deputado .Américo 
VVerneck igualmente apoiou o projecto Fe
liciano Penna. em termos effusivos, O 
projecto foi convertido em lei em 1907 e 
as suas disposições foram, .posterionnente, 
reproduzidas no Codigo Civii, art. 1.723. 
Intenpretüu brilhanlcmeme o senador 
Adolpho Gordo o espirito deste artigo, 
concluindo pelo poder que tem o testador 
de tornar inalteráveis esses bens; os seus 
frutos e rendimentos não são susceptíveis 
de penhora, arresto ou sequestro, poivque 
o accessorio segue a natureza do principal 
e porque se poderem estar sujeitos a taes 
medida*, no caso de execução por quantia 
importante, os rendimentos poderão ser 
penhorados. durante uma grande pane ou 
durante teda a existência do ‘herdeiro, fi
cando elle assim impossibilitado de rece
ber um unko real e soffrendo a fome e a 
miséria, exacta-mente em contrario ao vi
sado pelo testador. Com ccntuplicadas ra- 
eões. affirnia o senador Adolpho Gordo' :

A impenhoratbilídade é, portanto, um cfr 
feito necessário da clausula de inalienabi- 
íidade. ”

E' bem de ver. pois, como bem accentúa 
ò comtpetentc jurista, o absurdo dc a’guns 
tríbunaes invocarem contra essa the.«e e 
.frmtra disposições hoje incorporadas ac 
Codigo, o art. 530 do decreto n. 737, d« 
1830. Realidade decisiva e positiva é qui 
a nossa lei civil autoriza a clausula <!a in- 
.iUenabilidade. A fonte originaria romana 
e os estudos comparativos da leg ŝl.ação 
Iran-ceza, tão accrtndamentc invocados 
pelo senador Adolpho Gordo, condimiam 
.1 consistência doutrinaria da legislação vi
gente. A experiencia col-hida na pratica 
profissional e concretizada em exemplos 
frisantes, corrobora aquella affinnação 
do parlamentar .pauMsta. Ba.staria, aliás, 
recordar os immensos interesses que a im- 
penhorabilidade dos bens onerado* com a 
daiTsula dc inalienabilidade acoberta, para 
medir-se a magnitude da these para a qual 
o senador Adolpho Gordo invocou a at- 
tenção do Senado. A sua palavra techni-  ̂
ca assignala, inquestionavelmente, nessa 
estrada segura, para onde se devem voltar 
as vistas dos nossos juristas e, especial
mente, dos legisladores.


